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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA.
CONHECIMENTO.

Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergéncia, objetivando
uniformizar dissidio jurisprudencial, quando atendidos os pressupostos
processuais e a norma regimental.

DOMICILIO TRIBUTARIO DO CONTRIBUINTE. DISCUSSAO JUDICIAL ACERCA
DO DOMICILIO TRIBUTARIO ELEITO. SENTENGA JUDICIAL QUE INDICA UM
DOMICILIO TRIBUTARIO E APELACAO CIVEL QUE REFORMA A SENTENCA
PARA INDICAR OUTRO DOMICILIO FISCAL. FISCALIZAGAO REALIZADA FORA
DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR POR TER SIDO EFETIVADA A
PARTIR DO DOMICILIO FISCAL COMPREENDIDO COMO TAL PELA
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E RECONHECIDO NA SENTENCA QUE
POSTERIORMENTE E REFORMADA. NULIDADE POR VICIO FORMAL.
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Sendo nulo o lancamento de oficio efetivado em domicilio tributdrio que se
pautava por entendimento fiscal que era confirmado em sentenca judicial,
a qual vem a ser apenas posteriormente reformada para indicar
estabelecimento diverso como centralizador e eleito pelo sujeito passivo
como domicilio tributario correto, o vicio que enseja a nulidade ha de ser
considerado como de natureza formal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade
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			 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
			 Período de apuração: 01/07/2001 a 31/05/2005
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. CONHECIMENTO.
				 Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergência, objetivando uniformizar dissídio jurisprudencial, quando atendidos os pressupostos processuais e a norma regimental.
				 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DO CONTRIBUINTE. DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELEITO. SENTENÇA JUDICIAL QUE INDICA UM DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL QUE REFORMA A SENTENÇA PARA INDICAR OUTRO DOMICÍLIO FISCAL. FISCALIZAÇÃO REALIZADA FORA DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR POR TER SIDO EFETIVADA A PARTIR DO DOMICÍLIO FISCAL COMPREENDIDO COMO TAL PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E RECONHECIDO NA SENTENÇA QUE POSTERIORMENTE É REFORMADA. NULIDADE POR VÍCIO FORMAL.
				 Sendo nulo o lançamento de ofício efetivado em domicílio tributário que se pautava por entendimento fiscal que era confirmado em sentença judicial, a qual vem a ser apenas posteriormente reformada para indicar estabelecimento diverso como centralizador e eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário correto, o vício que enseja a nulidade há de ser considerado como de natureza formal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do lançamento substituído por vício formal e afastar a decadência do lançamento substituto, devendo os autos retornarem a Turma a quo para prosseguir com o julgamento das demais questões do recurso voluntário não apreciadas.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liziane Angelotti Meira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Mario Hermes Soares Campos, Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
	
	 
		 Cuida-se, o caso versando, de Recurso Especial de Divergência do Procurador ― com fundamento legal no inciso II do § 2º do art. 37 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, estando suspenso o crédito tributário em relação a matéria admitida pela Presidência da Câmara em despacho prévio de admissibilidade ― interposto pela Fazenda Nacional, sustentado em dissídio jurisprudencial no âmbito da competência deste Egrégio Conselho, inconformado com a interpretação da legislação tributária dada pela veneranda decisão de segunda instância proferida, em sessão de 13/06/2023, pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção, que deu provimento ao recurso voluntário, por empate, reconhecendo a nulidade do primeiro lançamento (substituído) por vício material, de modo que o lançamento substituto foi alcançado pela decadência, consubstanciada no Acórdão nº 2401-011.180, o qual, no ponto para rediscussão, tratou da matéria (i) “Natureza do vício material ou formal – decadência”, cuja ementa do recorrido e respectivo dispositivo no essencial seguem:
		 EMENTA DO ACÓRDÃO RECORRIDO
		 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
		 Período de apuração: 01/07/2001 a 31/05/2005
		 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO FORA DA SEDE DA EMPRESA SEM ANÁLISE DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA O LANÇAMENTO. COMPROMETIMENTO DA MATERIALIDADE DO LANÇAMENTO.
		 Impõe-se a declaração de nulidade do ato administrativo quando houver prejuízo efetivo ao sujeito passivo, o que, no presente caso, aconteceu por duas razões: (i) inobservância do domicílio fiscal indicado pelo sujeito passivo onde estava a documentação necessária e suficiente à fiscalização integral e (ii) o lançamento de débitos sem a confirmação das infrações e sem a certeza da liquidez das bases fiscalizadas. No caso dos autos, é nulo, por vício material, o lançamento fiscal sem a confirmação das infrações, pela falta de análise da documentação necessária, cuja mácula atinge a própria motivação do ato administrativo.
		 
		 DISPOSITIVO: Acordam os membros do colegiado, por determinação do art. 19-E da Lei 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo a nulidade do primeiro lançamento por vício material, de modo que o presente lançamento foi alcançado pela decadência. Vencidos os conselheiros José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Wilsom de Moraes Filho, Marcelo de Sousa Sáteles e Miriam Denise Xavier (presidente) que entenderam que o vício do primeiro lançamento era formal.
		 
		 Do Acórdão Paradigma
		 Objetivando demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, o recorrente indicou como paradigma decisão da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, consubstanciada no Acórdão nº 9202-010.225, Processo nº 10680.721514/2013-77 (ementa na íntegra, e-fls. 954/955), cujo aresto contém a seguinte ementa no essencial:
		 Ementa do Acórdão Paradigma (1)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005
		 (...)
		 PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA SEDE DO SUJEITO PASSIVO. VÍCIO FORMAL.
		 Em se admitindo nulo o lançamento em razão de procedimento fiscal realizado em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário, o vício que ensejou a nulidade há de ser considerado como de natureza formal.
		 
		 Do resumo processual antecedente ao recurso especial
		 O contencioso administrativo fiscal foi instaurado pela impugnação do contribuinte, após notificado, insurgindo-se em face do lançamento de ofício, especialmente descrito em relatório fiscal.
		 O lançamento se efetivou por meio de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD (DEBCAD), referente às contribuições ao INCRA, do período de 01/07/2001 a 31/05/2005.
		 Consta que a nova NFLD substituta foi lavrada em substituição à NFLD substituída exclusivamente para restabelecer a exigência anulada pelo Acórdão nº 205-00.847, de 03/07/2008, proferido pela 5ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes, cientificado ao sujeito passivo em 25/08/2011, assim ementado:
		 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR.
		 Prevalece o direito à eleição do domicílio tributário que somente pode ser recusado nas hipóteses comprovadas de impossibilidade ou dificuldade de realização da ação fiscal no domicílio eleito.
		 Processo Anulado.
		 Tal decisão foi proferida após o sujeito passivo ter buscado o Poder Judiciário (2003.51.01.0224300/TRF/2ª Região), que reconheceu o direito de ser fiscalizado no domicílio fiscal do estabelecimento centralizador indicado à fiscalização, no Município de Rio das Flores/RJ.
		 Houve recurso especial de divergência cuja ementa segue (Acórdão nº 9202-01.430, de 12/04/2011):
		 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO A DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.
		 No presente caso há decisão judicial com trânsito em julgado que define o domicílio tributário do contribuinte.
		 As decisões proferidas pelo Poder Judiciário têm prevalência sobre as proferidas pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprirem as determinações judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.
		 Recurso especial negado.
		 Nos autos da NFLD substituída não houve pronunciamento acerca da natureza jurídica do vício que maculou a nulidade (se formal ou material). Em posteriores despachos e pareceres internos foi entendido se cuidar de vício formal, uma vez que relacionado ao procedimento relativo ao domicílio fiscal do contribuinte. O processo consta anexo.
		 Em decisão colegiada de primeira instância em relação a NFLD substituta, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), conforme Acórdão, decidiu, em resumo, por unanimidade de votos, julgar improcedente o pedido deduzido na impugnação e manter a exigência fiscal da nova NFLD, concordando com a autoridade lançadora.
		 Quanto a temática da decadência, em razão do debate sobre o vício que acometeria o lançamento primevo (NFLD substituída), a DRJ assentou que a emissão de MPF em estabelecimento diverso do domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo constitui vício na formalização do procedimento e, assim, não atinge os elementos constitutivos em caso de lançamento direto. Entendeu a DRJ que o lançamento a partir da análise da Folha de Salários constitui fonte primária de extração de bases de cálculo das contribuições previdenciárias e de Terceiros (Outras entidades e fundos), de modo a caracterizar situação de lançamento direto. Entendeu, portanto, que o vício é formal, relacionando-se aos requisitos de validade do ato administrativo, ou seja, aos pressupostos sem os quais referido ato não produziria efeitos e guarda relação com as formalidades legais extrínsecas que tangenciam o ato, de modo a não se confundir e não guardar identidade com o vício material relacionado ao conteúdo do ato administrativo e aos pressupostos intrínsecos do lançamento.
		 Após interposição de recurso voluntário pelo sujeito passivo, sobreveio o acórdão recorrido do colegiado de segunda instância no CARF, anteriormente relatado quanto ao seu resultado, ementa e dispositivo, no essencial, objeto do recurso especial de divergência ora em análise.
		 O Colegiado a quo entendeu, ao apreciar a questão da decadência, que a NFLD substituta contém fatos geradores sob o manto decadencial, pois em seu entender a NFLD substituída teria sido anulada por vício material ao se reconhecer a não possibilidade de utilização do arbitramento (aferição indireta) que foi ocasionada pelo erro de fiscalização em fiscalizar em outro domicílio fiscal. Compreendeu que o lançamento fiscal sem a confirmação das infrações, por utilização equivocada do arbitramento (aferição indireta), pela falta de análise da documentação necessária, por ausência de fiscalização no domicílio fiscal correto, atingiria a própria motivação do ato administrativo.
		 
		 Do contexto da análise de Admissão Prévia
		 Em exercício de competência inicial em relação a admissão prévia, a Presidência da Câmara admitiu o recurso especial para a matéria preambularmente destacada com o paradigma preteritamente citado, assim estando indicada a matéria para rediscussão e o precedente quanto a correta interpretação da legislação tributária.
		 A referida autoridade considera, em princípio, para o que foi admitido, ter sido demonstrado o dissídio jurisprudencial entre julgados.
		 Na sequência, determinou-se o seguimento, inclusive com a apresentação de contrarrazões pela parte interessada.
		 Doravante, competirá a este Colegiado decidir, em definitivo, pelo conhecimento, ou não do recurso, na forma regimental, para a matéria admitida, quando do voto.
		 
		 Do pedido de reforma e síntese da tese recursal admitida
		 O recorrente requer que seja conhecido o seu recurso e, no mérito, que seja dado provimento para reformar o acórdão recorrido e afastar a declaração de decadência do lançamento substituto, reconhecendo o vício formal no lançamento substituído.
		 Em recurso especial de divergência, com lastro no paradigma informado alhures, o recorrente pretende rediscutir a matéria (i) “Natureza do vício material ou formal – decadência”.
		 Argumenta, em apertadíssima síntese, que há equívoco na interpretação da legislação tributária, pois em paradigma puro (mesmo contribuinte e mesma discussão) foi assentado que em se admitindo nulo o lançamento em razão de procedimento fiscal realizado em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário, o vício que enseja a nulidade é de natureza formal. Sustenta que o equívoco no procedimento adotado pela autoridade fiscal, que realiza fiscalização em local distinto daquele eleito pelo contribuinte como domicílio tributário, acarreta vício de caráter formal, tratando-se de defeito procedimental.
		 
		 Das contrarrazões
		 Em contrarrazões a parte interessada (Contribuinte), se manifesta pelo não conhecimento do recurso por ausência de similitude. Alega que o acórdão recorrido considerou o vício como material em razão do arbitramento (aferição indireta), enquanto o paradigma não trata deste contexto de juízo de fato para a tomada da decisão. Advoga que a conclusão divergente decorre da análise de juízo de fato diferente. A situação fática do recorrido conjugaria peculiar contexto na qual passa a haver dois vícios (dois fundamentos), um de natureza formal que teria levado a um vício de natureza material.
		 No mérito, reiterou as razões colacionadas nos autos quanto as suas manifestações, especialmente argumenta que o lançamento foi por vício material, porque se adotou o arbitramento (aferição indireta) por ausência de apresentação de documentos, o que só ocorreu por ter sido realizada a fiscalização em estabelecimento distinto, no qual não se continha os dados e documentos necessários ao procedimento. O próprio fiscal teria dado causa ao lançamento com base tributável equivocada ao se basear em indevido arbitramento, daí o vício ser material.
		 Requereu a manutenção do acórdão infirmado.
		 
		 Encaminhamento para julgamento
		 Os autos foram sorteados e seguem para o julgamento.
		 É o que importa relatar.
	
	 
		 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
		 Da análise do conhecimento
		 O recurso especial de divergência da Fazenda Nacional, para reforma do Acórdão recorrido, tem por finalidade hodierna rediscutir a matéria seguinte com o seu respectivo paradigma:
		 (i) Matéria: “Natureza do vício material ou formal – decadência”
		 (i) Paradigma (1): Acórdão 9202-010.225
		 
		 O exame de admissibilidade exercido pela Presidência da Câmara foi prévio, competindo a este Colegiado a análise acurada e definitiva quanto ao conhecimento, ou não, do recurso especial de divergência interposto.
		 O Decreto nº 70.235, de 1972, com força de lei ordinária, por recepção constitucional com referido status, normatiza em seu art. 37 que “[o] julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).”
		 Neste sentido, importa observar o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF).
		 Dito isso, passo para a específica análise.
		 O Recurso Especial de Divergência, para a matéria e precedente previamente admitidos, a meu aviso, na análise definitiva de conhecimento que ora exerço e submeto ao Colegiado, atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
		 Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo, como indicado no despacho de admissibilidade da Presidência da Câmara, que adoto em plenitude como integrativo (§ 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, com aplicação subsidiaria na forma do art. 69), tendo respeitado o prazo de 15 (quinze) dias, na forma exigida no § 2º do art. 37 do Decreto nº 70.235, de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, bem como resta adequada a representação processual.
		 Outrossim, observo o atendimento dos requisitos regimentais.
		 Especialmente em relação a divergência jurisprudencial, ela restou demonstrada, conforme bem destacado no despacho de admissibilidade da Presidência da Câmara.
		 Os casos fáticos-jurídicos estão no âmbito de discussão envolvendo a decadência de lançamento substituto em razão da natureza do vício (se formal ou material) da nulidade que acometeu o lançamento substituído. Ademais, o lançamento substituído em todos os acórdãos tangenciou debate sobre cerceamento de defesa em razão de arbitramento utilizado como técnica de apuração de bases tributáveis, por isso declarado nulo, o que ocorreu em razão de erro no domicílio tributário do contribuinte, fiscalizando-se em local diverso daquele que conteria a documentação efetiva a ser analisada.
		 Em todos os acórdãos havia uma discussão acerca do domicílio tributário do contribuinte. Consta, em todos, que, durante a ação fiscal, houve controvérsia, inclusive no âmbito do Poder Judiciário, sobre o domicílio fiscal eleito pelo sujeito passivo, tendo a autoridade lançadora optado por considerar o domicílio fiscal que, à época, tinha sido reconhecido como tal pelo Poder Judiciário, posição que, posteriormente foi alterada, em razão de julgamento de apelação cível.
		 Adicionalmente, o acórdão paradigma é do próprio contribuinte e da mesma fiscalização. A irresignação do contribuinte no sentido do não conhecimento, considerando que o paradigma não teria considerado a questão da aferição indireta (arbitramento) não procede. A temática do próprio paradigma é: “Anulação do Lançamento por Cerceamento do Direito de Defesa – Arbitramento – Vício Material”. Por sua vez, o acórdão recorrido trabalha toda essa temática.
		 Perceba-se que ambos os julgados recorrido e paradigma analisaram similar situação fática relativa à eleição de domicílio tributário do sujeito passivo, inclusive em contexto de discussão que houve no Poder Judiciário, e decidiram de forma diversa quanto à natureza do vício que maculou o lançamento em razão do local do desenvolvimento da fiscalização e da lavratura do lançamento por arbitramento.
		 De um lado, o acórdão recorrido entendeu que é direito do sujeito passivo eleger seu domicílio tributário e, por sua vez, a não apresentação de documentos solicitados em domicílio diverso do eleito pelo contribuinte, macula o lançamento por cerceamento de defesa, devendo ser decretada a sua nulidade por vício material. Enquanto isso, o acórdão paradigma entendeu que a natureza do vício que maculou o lançamento efetuado em domicílio tributário diverso daquele eleito pelo sujeito passivo, inclusive diante da peculiar discussão judicial sobre o domicílio fiscal, deve ser tido como formal, validando o lançamento substitutivo, com fulcro no art. 173, II, do CTN, e afastando a decadência.
		 As teses jurídicas, portanto, são antagônicas e o conjunto fático se equivale. O recorrente consegue demonstrar o prequestionamento e as divergências são perceptíveis.
		 Por conseguinte, reconheço o dissenso jurisprudencial para conhecer do recurso especial de divergência.
		 
		 Mérito
		 Quanto ao juízo de mérito, relacionado a alegada divergência jurisprudencial, passo a específica apreciação.
		 - “Natureza do vício material ou formal – decadência”
		 O recorrente, em suma, sustenta que há equívoco na interpretação da legislação tributária pela decisão recorrida, especialmente por força do precedente invocado.
		 Talvez, melhor delimitando a matéria, seja necessário repisar que o debate, por meio de paradigma puro, é compreender a natureza do vício de nulidade (se formal ou material) que acometeu lançamento substituído em contexto de peculiar controvérsia sobre domicílio fiscal, inclusive envolvendo o Poder Judiciário.
		 Como ponderado alhures, o caso fático-jurídico está no âmbito de discussão envolvendo a decadência de lançamento substituto em razão da natureza do vício (se formal ou material) da nulidade que acometeu o lançamento substituído. O lançamento substituído tangenciou debate sobre cerceamento de defesa em razão de arbitramento utilizado como técnica de apuração de bases tributáveis, por isso declarado nulo, o que ocorreu em razão de erro no domicílio tributário do contribuinte, fiscalizando-se em local diverso daquele que conteria a documentação efetiva a ser analisada.
		 Ocorre que, durante a ação fiscal, houve controvérsia, inclusive no âmbito do Poder Judiciário, sobre o domicílio fiscal eleito pelo sujeito passivo, tendo a autoridade lançadora optado por considerar o domicílio fiscal que, à época, tinha sido reconhecido como tal pelo Poder Judiciário, posição que, posteriormente foi alterada, em razão de julgamento de apelação cível.
		 Logo, vê-se que por peculiar situação reconheceu-se, posteriormente a lavratura do ato, a nulidade do lançamento substituído.
		 O Acórdão nº 9202-01.430 (decisão da CSRF que manteve a nulidade do lançamento substituído) bem esclarece o contexto:
		 Para melhor elucidação da controvérsia, transcrevo trecho do relato contido no Acórdão da Apelação Cível nº 2003.51.01.022430-0 da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, de relatoria do desembargador Sérgio Schwaitzer:
		 Trata-se de recurso de apelação interposto por MI MONTREAL INORMATICA LTDA em ataque à sentença proferida pelo MM. Juízo da 19ª Vara Federal desta Cidade, nos autos de ação sob procedimento ordinário movida pela ora Apelante em face do INSS.
		 A espécie foi sumariada pelo ilustre sentenciante nos seguintes termos:
		 MJ. MONTREAL INFORMÁTICA LTDA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração de que o domicílio fiscal da autora é o local de sua sede, situada na Rua Capitão Jorge Soares, nº 4 - Rio da Flores - RJ. Postula, ainda, seja determinado que seus requerimentos sejam recebidos e processados pela Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização de Volta Redonda, ao qual o Município de Rio das Flores está vinculado, e, ainda, que todos os atos administrativos praticados pelo réu sejam provenientes da referida Gerência Regional de Volta Redonda.
		 Como causa de pedir, alega que tem sua sede fixada na Rua Capitão Soares, nº 4, no Município de Rio das Flores, conforme consta de seu Contrato Social, que foi devidamente registrado. Portanto, este é o seu domicílio fiscal, nos exatos termos do disposto no art. 127, do Código Tributário Nacional, e está ele submetido à fiscalização pela Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização de Volta Redonda. Entretanto, o Réu [a Administração Tributária] insiste em fiscalizá-la na sua filial, situada na Rua São José, nº 90, no Centro do Rio de Janeiro. Sustenta a ilegalidade da atuação do réu, que discricionariamente, elegeu filial para efetuar fiscalização impedindo-lhe de realizar seus atos administrativos na Gerência Regional de Volta Redonda, obstando, inclusive, o protocolo dos requerimentos de certidões. Daí o pedido. (...)
		 Ademais, há de se salientar que transitou em julgado a seguinte decisão judicial: dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido e declarar como domicílio tributário da Autora a sua sede, situada na Rua Capitão Jorge Soares nº 04, Centro, Município de Rio das Flores - RJ, assim ementada:
		 ADMINISTRATIVO - ALTERAÇÃO DE SEDE – DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO - RECUSA PELA ADMINISTRAÇÃO - ART. 127, §2º, DO CTN.
		 I - Da leitura do caput do artigo 127 do CTN verifica-se que, a princípio, a eleição de domicílio tributário é prerrogativa do contribuinte. Se o mesmo não o elege, passa a Administração a avaliar as alternativas legais para sua definição, enumeradas nos incisos do referido artigo. Nesta situação, em se tratando de pessoa jurídica de direito privado, tem-se como domicílio tributário, ex vi do inciso II, o local de sua sede.
		 II - A autonomia que a pessoa jurídica possui para definir, em seus atos constitutivos, o local de sua sede, não se confunde com o exercício da faculdade de eleição do seu domicílio tributário. O § 2º do art. 127 do CTN permite que a autoridade administrativa recuse domicílio fiscal apenas quando este tenha sido fixado por eleição, e não em virtude de mudança de sede promovida por conta de alteração de contrato social da empresa.
		 III - Recurso provido.
		 Como se vê, no presente caso há decisão judicial com trânsito em julgado que define o domicílio tributário do contribuinte.
		 As decisões proferidas pelo Poder Judiciário têm prevalência sobre as proferidas pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprirem as determinações judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.
		 Portanto, o tratamento a ser conferido na esfera administrativa há de se vincular ao conteúdo da decisão judicial transitada em julgado cuja consequência é sua imperatividade e imutabilidade da resposta jurisdicional.
		 (...)
		 Observe-se que se há apelação cível dando provimento ao recurso e estabelecendo novo domicílio tributário é porque, anteriormente, havia uma sentença de improcedência a qual mantinha o domicílio tributário, que era o observado pela autoridade lançadora primeva. Neste peculiar contexto, entendo que o vício é meramente formal não se vinculando a materialidade do lançamento, mas apenas a seu aspecto procedimental.
		 Demais disto, o assunto não é novo para este Colegiado, com ligeira distinção na composição da Turma, a teor do Acórdão nº 9202-011.266, de 21/05/2024 (Processo nº 12045.000426/2007-19), cuja ementa publicada assim se apresenta:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/1998
		 FISCALIZAÇÃO REALIZADA FORA DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR. CONSTATAÇÃO DE PREJUÍZO PARA A DEFESA. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO DE MÉRITO. NULIDADE POR VÍCIO FORMAL.
		 A anulação do lançamento sob fundamento de suposto cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo, por estar a documentação fiscal exigida em localidade diversa daquela eleita pela autoridade fiscal lançadora, caracteriza vício de natureza formal, uma vez que não houve julgamento de mérito e a nulidade não afetou a regra matriz da relação jurídica tributária, que se encontra devidamente evidenciada na Notificação Fiscal e complementada pelo Relatório Fiscal, que se fizeram acompanhar dos devidos documentos comprobatórios dos fatos noticiados.
		 Dito isto, adota-se, doravante, como razões de decidir a fundamentação apresentada pelo Ilustre Conselheiro Mário Hermes Soares Campos no referido acórdão (9202-011.266):
		 Mérito
		 Sustenta a Fazenda Nacional, que no acórdão paradigma, que se refere a notificação em face da própria ora autuada e substituiu outro anulado nas mesmas circunstâncias e motivos aqui tratados (falta de observância do domicílio eleito pelo sujeito passivo), decidiu-se que esse tipo de vício seria caracterizado como formal, uma vez que não foi sequer discutida a materialidade do fato gerador, dizendo respeito apenas ao procedimento de fiscalização e não afetando a obrigação tributária.
		 A decisão recorrida entendeu como descumpridos os comandos do art. 142 do Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), com cerceamento do direito de defesa da contribuinte, caracterizando assim, vício de natureza material, mediante os seguintes principais argumentos:
		 (...)
		 DAS QUESTÕES PRELIMINARES
		 (...)
		 4. Compulsando os autos, verifica-se que a auditoria fiscal realizada no estabelecimento da recorrente, através do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos – TIAD (fls 78/80), determinou que a documentação fosse apresentada no estabelecimento 42.563.692/0012-89 situado na Rua São José, 90 – 7º andar Centro Rio de Janeiro/RJ e lá permanecesse até o encerramento da ação fiscal.
		 5. O contribuinte argumenta que, de acordo com seu contrato social e outros documentos acostados aos autos, o domicílio tributário estava situado na Rua Capitão Jorge Soares, 04 - Rio das Flores - Volta Redonda/RJ.
		 6. O fisco, por sua vez, tenta afastar os argumentos do contribuinte trazendo aos autos indícios de prova no sentido de que a empresa elegeu como domicílio tributário o estabelecimento em que se desenvolveu o procedimento fiscalizatório, portanto não haveria razão alguma para anular o lançamento fiscal.
		 7. A questão foi levada ao Judiciário. Em consulta realizada sobre o andamento do processo, constata-se que houve trânsito em julgado em favor do recorrente. Com efeito, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região entendeu que os motivos trazidos pela Procuradoria do INSS para justificar a fiscalização em estabelecimento distinto ao eleito como domicílio tributário foram insuficientes para a aplicação do artigo 127, §2º do CTN. Segue transcrição do voto vencedor, ementa, acórdão e fase processual:
		 (...)
		 EMENTA
		 ADMINISTRATIVO – ALTERAÇÃO DE SEDE - DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO – RECUSA PELA ADMINISTRAÇÃO - ART. 127, § 2º, DO CTN.
		 I – Da leitura do caput do artigo 127 do CTN verifica-se que, a princípio, a eleição de domicílio tributário é prerrogativa do contribuinte. Se o mesmo não o elege, passa a Administração a avaliar as alternativas legais para sua definição, enumeradas nos incisos do referido artigo. Nesta situação, em se tratando de pessoa jurídica de direito privado, tem-se como domicílio tributário, ex vi do inciso II, o local de sua sede.
		 II – A autonomia que a pessoa jurídica possui para definir, em seus atos constitutivos, o local de sua sede, não se confunde com o exercício da faculdade de eleição do seu domicílio tributário. O § 2º do art. 127 do CTN permite que a autoridade administrativa recuse domicílio fiscal apenas quando este tenha sido fixado por eleição, e não em virtude de mudança de sede promovida por conta de alteração de contrato social da empresa.
		 III – Recurso provido.
		 ACÓRDÃO
		 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
		 Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2007. (data de julgamento) SERGIO SCHWAITZER
		 RELATOR
		 PROCESSO Nº 2003.51.01.022430-0
		 IV - APELACAO CIVEL (AC/346266) AUTUADO EM 14.07.2004 PROC. ORIGINÁRIO Nº 200351010224300 JUSTIÇA FEDERAL RIO DE JANEIRO VARA:
		 APTE: MI MONTREAL INFORMATICA LTDA ADV: JOAO LUIZ PINTO DA NOBREGA E OUTROS
		 APDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADV: FERNANDO LINO VIEIRA
		 RELATOR: DES.FED.SERGIO SCHWAITZER – 7ª TURMA ESPECIALIZADA 
		 LOCALIZAÇÃO: BAIXADO Em 07/12/2007 - 12:40
		 Baixa Definitiva Remetido a(o) A(O) Décima Nona Vara Federal do Rio de Janeiro (GR 00/0162527)07/0162527 Em 27/11/2007 - 12:40 Trânsito em Julgado
		 DATA DO ÚLTIMO PRAZO: Em 05/11/2007 - 16:44 Recebimento NA(O) SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA ESPECIALIZADA”
		 8. Considerando a decisão judicial, temos como assegurado que o domicílio tributário da empresa recorrente é a sua sede, situada na Rua Capitão Jorge Soares nº 04, Centro, Município de Rio das Flores – RJ, conforme defendido em suas razões recursais. Portanto, está eivado de nulidade o lançamento fiscal em seu nascedouro.
		 9. E o prejuízo para a defesa do contribuinte é patente, uma vez que a documentação fiscal exigida estava em localidade diversa daquela eleita pelos auditores, o que certamente dificultou a sua apresentação para o fisco.
		 (...)
		 DO VÍCIO MATERIAL
		 15. Entende-se por vício formal aquele relacionado aos requisitos objetivos para a validade do lançamento. Diz respeito a exigências legais pré-estabelecidas para o ato administrativo. Por outro lado, vício material está diretamente relacionado à própria matéria tributada pela autoridade administrativa. Envolve questões relacionadas à interpretação das normas jurídicas, situação fática apurada pela fiscalização, dados contábeis, etc.
		 16. O vício material diz respeito à própria obrigação tributária e não aos requisitos burocráticos exigidos ao lançamento.
		 17. Destarte, ao analisar o voto condutor, observa-se que as alegações ali trazidas referem-se à impossibilidade do contribuinte de apresentar sua defesa, ensejando, por consectário, a nulidade do auto por vício material, consubstanciado nos artigos 142 e 173, II, do Código Tributário Nacional.
		 (...)
		 20. Forma é requisito de validade através do qual o ato administrativo, praticado porque o motivo que o deflagra ocorreu, é exteriorizado para a realização da finalidade determinada pela lei. E quando se diz “exteriorização” devemos concebê-la como a materialização de um ato de vontade através de determinado instrumento. Daí temos que conteúdo e forma não se confundem: um mesmo conteúdo pode ser veiculado através de vários instrumentos, mas somente será válido nas relações jurídicas entre a Administração Pública e os administrados aquele prescrito em lei. Sem se estender muito, nas relações de direito público a forma confere segurança ao administrado contra investidas arbitrárias da Administração. Os efeitos dos atos administrativos impositivos ou de império são quase sempre gravosos para os administrados, daí a exigência legal de formalidades ou ritos.
		 21. No caso do ato administrativo de lançamento, o auto-de-infração com todos os seus relatórios e elementos extrínsecos é o instrumento de constituição do crédito tributário. A sua lavratura se dá em razão da ocorrência do fato descrito pela regra-matriz como gerador de obrigação tributária. Esse fato gerador, pertencente ao mundo fenomênico, constitui, mais do que sua validade, o núcleo de existência do lançamento. Quando a descrição do fato não é suficiente para a certeza absoluta de sua ocorrência, carente que é de algum elemento material necessário para gerar obrigação tributária, o lançamento se encontra viciado por ser o crédito dele decorrente duvidoso. É o que a jurisprudência deste Conselho denomina de vício material:
		 (...)
		 23. O que não parece razoável é agrupar sob uma mesma denominação, vício formal, situações completamente distintas: dúvida quanto à própria ocorrência do fato gerador, equívocos e omissões no dispositivo legal, da data e horário da lavratura, identificação do sujeito passivo.
		 (...)
		 25. Ambos os vícios, formal e material, desde que comprovado o prejuízo à defesa, implicam nulidade do lançamento, mas é a diferença esclarecida acima que justifica a possibilidade de lançamento substitutivo a partir da decisão apenas quando o vício é formal, pois não há dúvida no lançamento de que o fato gerador existiu.
		 26. O rigor da forma como requisito de validade gera um grande número de lançamentos anulados. Em função desse prejuízo para o interesse público é que se inseriu no Código Tributário Nacional (CTN) a regra de novo prazo para contagem de decadência a partir da decisão, a fim de realização de lançamento substitutivo ao anterior, quando anulado por simples vício na formalização.
		 27. De fato, forma não pode ter a mesma relevância da existência do fato gerador. Ainda que anulado o ato por vício formal, pode-se assegurar que o fato gerador da obrigação ocorreu e que esse fato existiu e continua existindo, diferentemente da nulidade por vício material.
		 28. Não se duvida da forma como instrumento de proteção do particular, mas nem por isso ela se situa no mesmo plano de relevância do conteúdo.
		 (...)
		 30. Por fim, diante de todo o exposto e uma vez transitada em julgado a sentença reconhecendo que o domicílio tributário é o estabelecimento centralizador do recorrente, situado na Rua Capitão Soares, 04 Rio das Flores Volta Redonda/RJ, somente resta a este órgão administrativo julgador acatar a decisão judicial e, conseqüentemente, anular o lançamento por vício material. Restando, portanto, prejudicado o exame de mérito.
		 Na situação ora sob análise, o motivo da decretação de nulidade do lançamento baseou-se em suposta impossibilidade do sujeito passivo apresentar sua defesa, por ser sido efetivado o procedimento de auditoria fiscal e solicitada a sua documentação em estabelecimento da própria empresa, mas distinto do centralizador.
		 A precisa definição da natureza de eventuais vícios e sua caracterização como formais ou materiais é tema objeto de amplos debates neste Conselho, assim como na literatura especializada. Pela pertinência ao deslinde ao presente caso, peço vênia para parcial reprodução dos fundamentos do Acórdão 9202-004.329, desta 2ª Turma da Câmara Superior, de relatoria do Conselheiro Heitor de Souza Lima Júnior, analisando a matéria atinente à natureza do vício:
		 (..)
		 c) Quanto à natureza do vício:
		 Aqui, de se notar que o voto vencedor do Acórdão guerreado é bastante claro em estabelecer que a falta de exposição clara e objetiva dos fatos geradores no caso sob análise violou os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, ferindo também o devido processo legal. No entendimento do recorrido, em sendo afrontado princípio constitucional, o lançamento fica maculado como um todo, daí se caracterizando a ocorrência de erro material, verbis:
		 (...)
		 Quanto à distinção entre vício formal e material, alinho-me aqui à corrente que os distingue baseado nas noções de norma introdutora e norma introduzida, de lição de Paulo de Barros Carvalho e muito bem resumida pela Conselheira Celia Maria de Souza Murphy, no âmbito do Acórdão 2101­002.191, de lavra da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento e datado de 15 de maio de 2013, expressis verbis: 
		 (...) 
		 O tema dos vícios material e formal está intrinsecamente relacionado com o processo de positivação do direito. 
		 Tomamos por premissa que o direito positivo é um sistema de normas, regidas por um princípio unitário, no qual normas jurídicas, seus elementos, relacionados entre si, são inseridas e excluídas a todo instante. As normas jurídicas são inseridas no sistema do direito positivo de acordo com regras que o próprio sistema produz.  É uma norma que estipula qual é o órgão autorizado a inserir normas no sistema do direito positivo e qual o procedimento para que isso se faça. 
		 Toda norma jurídica introduzida no sistema do direito positivo o é por meio de uma norma introdutora. As normas sempre andam aos pares: norma introdutora e norma introduzida, tal como leciona Paulo de Barros Carvalho.
		 A norma introdutora espelha o seu próprio processo de produção; a introduzida regula a uma conduta (que pode ser, inclusive, a produção de outra norma). Nesse sentido, seguindo os ensinamentos de Kelsen, são de direito formal as normas que cuidam da organização e do processo de produção de outras normas; de direito material são as normas que determinam o conteúdo desses atos, isto é, regulam o comportamento humano propriamente dito. O lançamento, norma jurídica que é, não foge à regra: compõe-se de norma introdutora e norma introduzida. Na norma introdutora fica demonstrado o procedimento que o agente público, autorizado a inserir no ordenamento jurídico a norma individual e concreta que aplica a regra-matriz de incidência tributária, seguiu para produzi-la. A norma introduzida é a própria aplicação da regra-matriz. A primeira norma trata da forma; a segunda, da matéria. 
		 No lançamento, a norma introdutora tem a ver com o procedimento ao qual alude o artigo 142 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional) e as normas de Direito Administrativo, que se completa com a norma introduzida, que efetivamente aplica a regra-matriz de incidência. 
		 Feitas essas considerações, resta analisar em que ponto se identifica o vício do lançamento perpetrado no presente processo, se no processo de produção do ato administrativo do lançamento ou se na aplicação da regra-matriz de incidência tributária. Se na norma introdutora, trata-se de erro formal; se na norma introduzida, é erro material. 
		 (... ) 
		 A regra-matriz de incidência, como ensina Paulo de Barros Carvalho, é norma jurídica em sentido estrito que institui o tributo, e compõe-se de antecedente e conseqüente. No antecedente, temos os critérios material, espacial e temporal. No conseqüente, os critérios pessoal (sujeitos ativo e passivo) e critério quantitativo (base de cálculo e alíquota). Analisamos, a seguir, a aplicação de cada um deles no lançamento em debate. 
		 (...) 
		 (...)
		 Comungando com o entendimento acima esposado, tenho que a ocorrência do vício de natureza material se verifica quando constatado erro na norma introduzida, produzida pela autoridade competente quando da realização do lançamento, melhor dizendo, tal norma não obedeceu aos critérios da regra matriz prevista nos dispositivos legais aplicáveis ao caso, não sendo observadas as circunstâncias materiais da regra matriz de incidência tributária. Situação que não se verifica no presente caso.
		 A exemplo do que consta do acórdão paradigma, que repise-se, trata de autuação em face da própria ora autuada, nas mesmas circunstâncias e motivos aqui tratados (falta de observância do domicílio eleito pelo sujeito passivo), decidiu-se que esse tipo de vício seria caracterizado como formal, uma vez que não foi sequer discutida a materialidade do fato gerador, dizendo respeito apenas ao procedimento de fiscalização e não afetando a obrigação tributária. Restou consignado naquela decisão paradigmática que o órgão de julgamento, justamente por ter acolhido a preliminar relativa ao domicílio tributário escolhido pela autoridade fiscal, não teria analisado, nem mesmo superficialmente, o fato gerador da obrigação correspondente, a matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido, o sujeito passivo, a penalidade aplicável, entre outras circunstâncias atinentes ao fato jurídico tributário, dessa forma, o acolhimento da circunstância antecedente ao mérito tornou desnecessário qualquer julgamento a seu respeito e qualquer análise relacionada às circunstâncias materiais da regra matriz de incidência tributária. Por concordar com tais fundamentos e também os adotando como razão de decidir, passo à parcial reprodução do Voto do paradigma (acórdão 2402-005.902):
		 (...)
		 Conforme se depreende das decisões constantes daquele PAF, o órgão de julgamento, justamente por ter acolhido a preliminar relativa ao domicílio tributário escolhido pela autoridade fiscal, não analisou, nem mesmo superficialmente, o fato gerador da obrigação correspondente, a matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido, o sujeito passivo, a penalidade aplicável, entre outras circunstâncias atinentes ao fato jurídico tributário.
		 Isto é, o acolhimento da circunstância antecedente ao mérito tornou desnecessário qualquer julgamento a seu respeito e qualquer análise relacionada às circunstâncias materiais da regra-matriz de incidência tributária.
		 O exame de todas as preliminares tratadas no Código de Processo Civil e no Decreto 7574/11, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal PAF, revela um traço comum: as questões de tal natureza não tangenciam o direito material controvertido, mas sim dizem respeito a aspectos que gravitam ao seu redor, sem ter com ele qualquer ponto de interseção.
		 No tocante ao Código, é assim com a inexistência ou nulidade de citação, a incompetência absoluta ou relativa, a incorreção do valor da causa, a inépcia da petição inicial, a perempção, a litispendência, a coisa julgada, a conexão, a incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização, a convenção de arbitragem, a ausência de legitimidade ou de interesse processual, a falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar, a indevida concessão do benefício da assistência judiciária gratuita e a existência de vício sanável.
		 No regime do PAF, distingue-se claramente a nulidade do exame de mérito, na medida em que as nulidades dizem respeito à competência do agente ou à preterição do direito de defesa (incs. I e II do art. 12 do Decreto 7574/11) e nem mesmo obstam o efetivo julgamento de mérito, quando se puder decidir em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade (§ 3º do art. 12).
		 Como se vê, todas as matérias elencadas acima estão próximas do direito material, tanto que devem ser decididas antes (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, art. 59, e Código de Processo Civil, art. 938), mas com ele não coincidem.
		 Apenas aquilo que se denomina nulidade por vício material pode estar realmente relacionado com o mérito, já que está intimamente ligado à validade e à incidência da lei, e, como o próprio nome sugere, com a materialidade do fato jurídico.
		 Nesse contexto, e muito embora este Conselho venha tratando o vício material como ponto de natureza preliminar, melhor seria chamá-lo de prejudicial de mérito, pois o vício material atinge a materialidade do fato gerador.
		 Vício formal, como sabido, é mácula inerente ao procedimento e ao documento que tenha formalizado a existência do crédito, ao passo que vício material é aquele relativo à validade e à incidência da lei. Veja-se, nesse sentido, a doutrina de Leandro Paulsen:
		 Os vícios formais são aqueles atinentes aos procedimentos e ao documento que tenha formalizado a existência do crédito tributário. Vícios materiais são os relacionados à validade e incidência da lei.
		 Neste caso concreto, como a decisão que anulou o lançamento substituído não julgou qualquer circunstância material da regra-matriz de incidência tributária (ou os elementos do fato gerador), não se pode afirmar que ela tenha declarado e/ou decretado a existência de vício material.
		 O acolhimento da preliminar naquele PAF implica a anulação do lançamento por vício formal.
		 (...)
		 A mesma situação se verifica nos presentes autos e, curiosamente, no Voto condutor da decisão há expresso reconhecimento de que: “O vício material diz respeito à própria obrigação tributária e não aos requisitos burocráticos exigidos ao lançamento.” Merecem ainda destaque os seguintes trechos de tal decisum:
		 (...)
		 25. Ambos os vícios, formal e material, desde que comprovado o prejuízo à defesa, implicam nulidade do lançamento, mas é a diferença esclarecida acima que justifica a possibilidade de lançamento substitutivo a partir da decisão apenas quando o vício é formal, pois não há dúvida no lançamento de que o fato gerador existiu.
		 26. O rigor da forma como requisito de validade gera um grande número de lançamentos anulados. Em função desse prejuízo para o interesse público é que se inseriu no Código Tributário Nacional (CTN) a regra de novo prazo para contagem de decadência a partir da decisão, a fim de realização de lançamento substitutivo ao anterior, quando anulado por simples vício na formalização.
		 27. De fato, forma não pode ter a mesma relevância da existência do fato gerador. Ainda que anulado o ato por vício formal, pode-se assegurar que o fato gerador da obrigação ocorreu e que esse fato existiu e continua existindo, diferentemente da nulidade por vício material.
		 28. Não se duvida da forma como instrumento de proteção do particular, mas nem por isso ela se situa no mesmo plano de relevância do conteúdo.
		 (...)
		 (...)
		 Relevante ainda registrar que esta Câmara Superior já analisou diversos recursos envolvendo a autuada (MI Montreal Informática S/A) relativamente às mesmas situações ora objeto de apreciação, onde de decidiu pela natureza formal do vício que ensejou a nulidade dos respectivos lançamentos, tratam-se dos seguintes Acórdãos: 9202-010.225, 9202-010.226, 9202-010.228, 9202-010.229, 9202-010.230, 9202-010.23 e 9202-010.232. Eis a ementa do Acórdão 9202-010.225:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005
		 RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO.
		 Demonstrada a divergência mediante a indicação de paradigma que, tratando de matéria semelhante decidiu de forma diversa, conhece-se do recurso especial.
		 PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA SEDE DO SUJEITO PASSIVO. VÍCIO FORMAL.
		 Em se admitindo nulo o lançamento em razão de procedimento fiscal realizado em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário, o vício que ensejou a nulidade há de ser considerado como de natureza formal.
		 Nesses termos, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade do lançamento por vício formal.
		 Neste horizonte, penso que, ao fim e ao cabo, o lançamento primevo era nulo por vício formal, porque o lançamento de ofício se efetivou em domicílio tributário que se pautava por orientação em sentença judicial, a qual veio a ser apenas posteriormente reformada para indicar estabelecimento diverso como centralizador e eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário. A peculiaridade transborda o vício como de natureza formal.
		 Sendo assim, com razão o recorrente (Fazenda Nacional) para reformar o Acórdão recorrido no sentido de reconhecer que o vício de nulidade do lançamento substituído foi formal, de modo que não ocorre a decadência no lançamento substituto, por força do inciso II do art. 173 do CTN.
		 Havendo o respectivo provimento neste capítulo, cabe a devolução dos autos para a Turma a quo, a fim de analisar as demais questões do recurso voluntário não apreciadas por prejudicialidade e que podem influir na decisão final quanto o lançamento.
		 Conclusão quanto ao Recurso Especial
		 Em apreciação racional da alegada divergência jurisprudencial, motivado pelas normas da legislação tributária aplicáveis à espécie, conforme relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, em suma, conheço do recurso especial de divergência e, no mérito, dou-lhe provimento para reformar o Acórdão recorrido no sentido de reconhecer que o vício de nulidade do lançamento substituído foi formal, de modo que não ocorre a decadência no lançamento substituto, por força do inciso II do art. 173 do CTN.
		 Havendo o respectivo provimento neste capítulo, cabe a devolução dos autos para a Turma a quo, a fim de analisar as demais questões do recurso voluntário não apreciadas por prejudicialidade e que podem influir na decisão final quanto o lançamento. Especialmente, destaco o capítulo III.6) DA IMPRESTABILIDADE DA BASE DE CÁLCULO (FOPAG.TXT), do recurso voluntário, que pretende a improcedência do lançamento porque os valores considerados pela Fiscalização para base de cálculo da contribuição patronal são indevidos, originários de erros decorrentes de vício no arquivo apresentado à Fiscalização, estando corretos e suficientes os recolhimentos feitos, o que leva a não incidência de contribuições previdenciárias sobre tais valores.
		 Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
		 Dispositivo
		 Ante o exposto, CONHEÇO do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para declarar que a nulidade do lançamento substituído foi por vício formal e, por consequência, afastar a decadência do lançamento substituto, devendo os autos retornarem a Turma a quo para prosseguir com o julgamento das demais questões do recurso voluntário não apreciadas.
		 É como Voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros
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do lancamento substituido por vicio formal e afastar a decadéncia do lancamento substituto,
devendo os autos retornarem a Turma a quo para prosseguir com o julgamento das demais
questdes do recurso voluntario ndo apreciadas.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros — Relator

Assinado Digitalmente

Liziane Angelotti Meira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros,
Mario Hermes Soares Campos, Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane
Angelotti Meira (Presidente).

RELATORIO

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Especial de Divergéncia do Procurador —
com fundamento legal no inciso Il do § 22 do art. 37 do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972,
gue dispde sobre o processo administrativo fiscal, estando suspenso o crédito tributario em
relacdo a matéria admitida pela Presidéncia da Camara em despacho prévio de admissibilidade —
interposto pela Fazenda Nacional, sustentado em dissidio jurisprudencial no ambito da
competéncia deste Egrégio Conselho, inconformado com a interpretacdo da legislacdo tributaria
dada pela veneranda decisdo de segunda instancia proferida, em sessdo de 13/06/2023, pela 12
Turma Ordinaria da 42 Camara da 22 Secdo, que deu provimento ao recurso voluntdrio, por
empate, reconhecendo a nulidade do primeiro langamento (substituido) por vicio material, de
modo que o lancamento substituto foi alcancado pela decadéncia, consubstanciada no Acérdao n2
2401-011.180, o qual, no ponto para rediscussdo, tratou da matéria (i) “Natureza do vicio

material ou formal — decadéncia”, cuja ementa do recorrido e respectivo dispositivo no essencial

seguem:
EMENTA DO ACORDAO RECORRIDO

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Periodo de apurag¢do: 01/07/2001 a 31/05/2005

DOMICILIO TRIBUTARIO. PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO FORA DA SEDE DA
EMPRESA SEM ANALISE DOS DOCUMENTOS INDISPENSAVEIS PARA O
LANCAMENTO. COMPROMETIMENTO DA MATERIALIDADE DO LANCAMENTO.
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Impde-se a declara¢do de nulidade do ato administrativo quando houver prejuizo
efetivo ao sujeito passivo, o que, no presente caso, aconteceu por duas razdes: (i)
inobservancia do domicilio fiscal indicado pelo sujeito passivo onde estava a
documentacdo necessaria e suficiente a fiscalizagdo integral e (ii) o lancamento de
débitos sem a confirmacado das infracdes e sem a certeza da liquidez das bases
fiscalizadas. No caso dos autos, é nulo, por vicio material, o langamento fiscal sem
a confirmacdo das infragbes, pela falta de andlise da documentagdo necessaria,
cuja macula atinge a prépria motivacao do ato administrativo.

DISPOSITIVO: Acordam os membros do colegiado, por determinagao do art. 19-E
da Lei 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei 13.988/2020, em face do empate
no julgamento, dar provimento ao recurso voluntario, reconhecendo a nulidade
do primeiro langamento por vicio material, de modo que o presente langcamento
foi alcancado pela decadéncia. Vencidos os conselheiros José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Wilsom de Moraes Filho, Marcelo de Sousa Sateles e Miriam
Denise Xavier (presidente) que entenderam que o vicio do primeiro langamento
era formal.

Do Acérdao Paradigma

Objetivando demonstrar a alegada divergéncia jurisprudencial, o recorrente indicou
como paradigma decisdo da 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, consubstanciada no
Acérdao n2 9202-010.225, Processo n? 10680.721514/2013-77 (ementa na integra, e-fls.
954/955), cujo aresto contém a seguinte ementa no essencial:
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Ementa do Acérdao Paradigma (1)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/05/2005

()
PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA SEDE DO

SUJEITO PASSIVO. VICIO FORMAL.

Em se admitindo nulo o lancamento em razdo de procedimento fiscal realizado
em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicilio
tributario, o vicio que ensejou a nulidade ha de ser considerado como de natureza
formal.

Do resumo processual antecedente ao recurso especial

O contencioso administrativo fiscal foi instaurado pela impugnacdo do contribuinte,
apos notificado, insurgindo-se em face do lancamento de oficio, especialmente descrito em
relatério fiscal.
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O lancamento se efetivou por meio de Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito
— NFLD (DEBCAD), referente as contribui¢cdes ao INCRA, do periodo de 01/07/2001 a 31/05/2005.

Consta que a nova NFLD substituta foi lavrada em substituicdo a NFLD substituida
exclusivamente para restabelecer a exigéncia anulada pelo Acérddao n? 205-00.847, de
03/07/2008, proferido pela 52 Camara do 22 Conselho de Contribuintes, cientificado ao sujeito
passivo em 25/08/2011, assim ementado:

DOMICILIO TRIBUTARIO. ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR.

Prevalece o direito a eleicdo do domicilio tributdrio que somente pode ser
recusado nas hipdteses comprovadas de impossibilidade ou dificuldade de
realizacdo da acdo fiscal no domicilio eleito.

Processo Anulado.

Tal decisdo foi proferida apds o sujeito passivo ter buscado o Poder Judicidrio
(2003.51.01.0224300/TRF/22 Regido), que reconheceu o direito de ser fiscalizado no domicilio
fiscal do estabelecimento centralizador indicado a fiscalizagdo, no Municipio de Rio das Flores/R]J.

Houve recurso especial de divergéncia cuja ementa segue (Acérddo n? 9202-01.430,
de 12/04/2011):

DOMICILIO TRIBUTARIO. NECESSARIA VINCULACAO A DECISAO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO.

No presente caso ha decisdo judicial com transito em julgado que define o
domicilio tributdrio do contribuinte.

As decisdes proferidas pelo Poder Judicidrio tém prevaléncia sobre as proferidas
pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprirem as determinagdes
judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.

Recurso especial negado.

Nos autos da NFLD substituida ndo houve pronunciamento acerca da natureza
juridica do vicio que maculou a nulidade (se formal ou material). Em posteriores despachos e
pareceres internos foi entendido se cuidar de vicio formal, uma vez que relacionado ao
procedimento relativo ao domicilio fiscal do contribuinte. O processo consta anexo.

Em decisdo colegiada de primeira instancia em relagdo a NFLD substituta, a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), conforme Acdérddo, decidiu, em
resumo, por unanimidade de votos, julgar improcedente o pedido deduzido na impugnacado e
manter a exigéncia fiscal da nova NFLD, concordando com a autoridade lancadora.

Quanto a tematica da decadéncia, em razdo do debate sobre o vicio que acometeria
o lancamento primevo (NFLD substituida), a DRJ assentou que a emissdo de MPF em
estabelecimento diverso do domicilio tributdrio eleito pelo sujeito passivo constitui vicio na
formalizacdo do procedimento e, assim, ndo atinge os elementos constitutivos em caso de
lancamento direto. Entendeu a DRJ que o langamento a partir da andlise da Folha de Salarios
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constitui fonte primaria de extracdo de bases de calculo das contribuicdes previdencidrias e de
Terceiros (Outras entidades e fundos), de modo a caracterizar situagao de langamento direto.
Entendeu, portanto, que o vicio é formal, relacionando-se aos requisitos de validade do ato
administrativo, ou seja, aos pressupostos sem os quais referido ato ndo produziria efeitos e guarda
relacdo com as formalidades legais extrinsecas que tangenciam o ato, de modo a ndo se confundir
e ndo guardar identidade com o vicio material relacionado ao conteldo do ato administrativo e
aos pressupostos intrinsecos do lancamento.

Apds interposicdo de recurso voluntario pelo sujeito passivo, sobreveio o acérdao
recorrido do colegiado de segunda instancia no CARF, anteriormente relatado quanto ao seu
resultado, ementa e dispositivo, no essencial, objeto do recurso especial de divergéncia ora em
analise.

O Colegiado a quo entendeu, ao apreciar a questdo da decadéncia, que a NFLD
substituta contém fatos geradores sob o manto decadencial, pois em seu entender a NFLD
substituida teria sido anulada por vicio material ao se reconhecer a nao possibilidade de utilizacao
do arbitramento (afericdo indireta) que foi ocasionada pelo erro de fiscalizagdo em fiscalizar em
outro domicilio fiscal. Compreendeu que o lancamento fiscal sem a confirmacdo das infracdes, por
utilizacdo equivocada do arbitramento (afericdo indireta), pela falta de andlise da documentacao
necessdria, por auséncia de fiscalizacgdo no domicilio fiscal correto, atingiria a prépria motivacao
do ato administrativo.

Do contexto da analise de Admissao Prévia

Em exercicio de competéncia inicial em relacdo a admissdo prévia, a Presidéncia da
Camara admitiu o recurso especial para a matéria preambularmente destacada com o paradigma
preteritamente citado, assim estando indicada a matéria para rediscussdo e o precedente quanto
a correta interpretacao da legislagdo tributaria.

A referida autoridade considera, em principio, para o que foi admitido, ter sido
demonstrado o dissidio jurisprudencial entre julgados.

Na sequéncia, determinou-se o seguimento, inclusive com a apresentacdo de
contrarrazdes pela parte interessada.

Doravante, competira a este Colegiado decidir, em definitivo, pelo conhecimento,
ou ndo do recurso, na forma regimental, para a matéria admitida, quando do voto.

Do pedido de reforma e sintese da tese recursal admitida

O recorrente requer que seja conhecido o seu recurso e, no mérito, que seja dado
provimento para reformar o acérddo recorrido e afastar a declaracdo de decadéncia do
lancamento substituto, reconhecendo o vicio formal no langamento substituido.
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Em recurso especial de divergéncia, com lastro no paradigma informado alhures, o
recorrente pretende rediscutir a matéria (i) “Natureza do vicio material ou formal — decadéncia”.

Argumenta, em apertadissima sintese, que ha equivoco na interpretacdo da
legislagdo tributdria, pois em paradigma puro (mesmo contribuinte e mesma discussdo) foi
assentado que em se admitindo nulo o langamento em razao de procedimento fiscal realizado em
estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicilio tributario, o vicio que
enseja a nulidade é de natureza formal. Sustenta que o equivoco no procedimento adotado pela
autoridade fiscal, que realiza fiscalizagdo em local distinto daquele eleito pelo contribuinte como
domicilio tributario, acarreta vicio de carater formal, tratando-se de defeito procedimental.

Das contrarrazoes

Em contrarrazdes a parte interessada (Contribuinte), se manifesta pelo ndo
conhecimento do recurso por auséncia de similitude. Alega que o acérdao recorrido considerou o
vicio como material em razdo do arbitramento (afericdo indireta), enquanto o paradigma nao trata
deste contexto de juizo de fato para a tomada da decisdo. Advoga que a conclusdo divergente
decorre da andlise de juizo de fato diferente. A situacdo fatica do recorrido conjugaria peculiar
contexto na qual passa a haver dois vicios (dois fundamentos), um de natureza formal que teria
levado a um vicio de natureza material.

No mérito, reiterou as razdes colacionadas nos autos quanto as suas manifestacgées,
especialmente argumenta que o lancamento foi por vicio material, porque se adotou o
arbitramento (afericdo indireta) por auséncia de apresentacdao de documentos, o que sé ocorreu
por ter sido realizada a fiscalizacdo em estabelecimento distinto, no qual ndo se continha os dados
e documentos necessarios ao procedimento. O préprio fiscal teria dado causa ao langamento com
base tributavel equivocada ao se basear em indevido arbitramento, dai o vicio ser material.

Requereu a manutenc¢ao do acérdao infirmado.

Encaminhamento para julgamento
Os autos foram sorteados e seguem para o julgamento.

E 0 que importa relatar.

VOTO

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.

Da analise do conhecimento
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O recurso especial de divergéncia da Fazenda Nacional, para reforma do Acdérdao
recorrido, tem por finalidade hodierna rediscutir a matéria seguinte com o seu respectivo
paradigma:

(i) Matéria: “Natureza do vicio material ou formal — decadéncia”

(i) Paradigma (1): Acérd3o 9202-010.225

O exame de admissibilidade exercido pela Presidéncia da Camara foi prévio,
competindo a este Colegiado a analise acurada e definitiva quanto ao conhecimento, ou nao, do
recurso especial de divergéncia interposto.

O Decreto n? 70.235, de 1972, com forca de lei ordinaria, por recepcdo
constitucional com referido status, normatiza em seu art. 37 que “[o] julgamento no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais far-se-d conforme dispuser o regimento interno. (Redagdo dada
pela Lein® 11.941, de 2009).”

Neste sentido, importa observar o Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (RICARF).

Dito isso, passo para a especifica anadlise.

O Recurso Especial de Divergéncia, para a matéria e precedente previamente
admitidos, a meu aviso, na analise definitiva de conhecimento que ora exerco e submeto ao
Colegiado, atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrinsecos, relativos ao direito de
recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito, sendo caso de conhecé-lo.

Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o recurso se
apresenta tempestivo, como indicado no despacho de admissibilidade da Presidéncia da Camara,
que adoto em plenitude como integrativo (§ 12 do art. 50 da Lei n® 9.784, de 1999, com aplica¢Go
subsidiaria na forma do art. 69), tendo respeitado o prazo de 15 (quinze) dias, na forma exigida no
§ 22 do art. 37 do Decreto n? 70.235, de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal,
bem como resta adequada a representacao processual.

Outrossim, observo o atendimento dos requisitos regimentais.

Especialmente em relagdo a divergéncia jurisprudencial, ela restou demonstrada,
conforme bem destacado no despacho de admissibilidade da Presidéncia da Camara.

Os casos faticos-juridicos estdo no ambito de discussdo envolvendo a decadéncia de
lancamento substituto em razdo da natureza do vicio (se formal ou material) da nulidade que
acometeu o langamento substituido. Ademais, o lancamento substituido em todos os acérdaos
tangenciou debate sobre cerceamento de defesa em razdo de arbitramento utilizado como técnica
de apuracdo de bases tributaveis, por isso declarado nulo, o que ocorreu em razao de erro no
domicilio tributadrio do contribuinte, fiscalizando-se em local diverso daquele que conteria a
documentacdo efetiva a ser analisada.
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Em todos os acdérdaos havia uma discussdao acerca do domicilio tributario do
contribuinte. Consta, em todos, que, durante a agao fiscal, houve controvérsia, inclusive no ambito
do Poder Judiciario, sobre o domicilio fiscal eleito pelo sujeito passivo, tendo a autoridade
langadora optado por considerar o domicilio fiscal que, a época, tinha sido reconhecido como tal
pelo Poder Judicidrio, posicdo que, posteriormente foi alterada, em razdo de julgamento de
apelacao civel.

Adicionalmente, o acérddo paradigma é do prdprio contribuinte e da mesma
fiscalizagdo. A irresignacdo do contribuinte no sentido do ndo conhecimento, considerando que o
paradigma ndo teria considerado a questdo da afericdo indireta (arbitramento) nao procede. A
tematica do préprio paradigma é: “Anulacdo do Lancamento por Cerceamento do Direito de
Defesa — Arbitramento — Vicio Material”. Por sua vez, o acordao recorrido trabalha toda essa
tematica.

Perceba-se que ambos os julgados recorrido e paradigma analisaram similar
situacdo fatica relativa a eleicdo de domicilio tributdrio do sujeito passivo, inclusive em contexto
de discussdao que houve no Poder Judiciario, e decidiram de forma diversa quanto a natureza do
vicio que maculou o langamento em razdo do local do desenvolvimento da fiscalizagao e da
lavratura do lancamento por arbitramento.

De um lado, o acérdao recorrido entendeu que é direito do sujeito passivo eleger
seu domicilio tributario e, por sua vez, a ndo apresentacdao de documentos solicitados em
domicilio diverso do eleito pelo contribuinte, macula o langcamento por cerceamento de defesa,
devendo ser decretada a sua nulidade por vicio material. Enquanto isso, o acérddo paradigma
entendeu que a natureza do vicio que maculou o lancamento efetuado em domicilio tributario
diverso daquele eleito pelo sujeito passivo, inclusive diante da peculiar discussao judicial sobre o
domicilio fiscal, deve ser tido como formal, validando o langamento substitutivo, com fulcro no
art. 173, Il, do CTN, e afastando a decadéncia.

As teses juridicas, portanto, sdo antagbnicas e o conjunto fatico se equivale. O
recorrente consegue demonstrar o prequestionamento e as divergéncias sdo perceptiveis.

Por conseguinte, reconheco o dissenso jurisprudencial para conhecer do recurso
especial de divergéncia.

Mérito
Quanto ao juizo de mérito, relacionado a alegada divergéncia jurisprudencial, passo
a especifica apreciacao.

- “Natureza do vicio material ou formal — decadéncia”

O recorrente, em suma, sustenta que ha equivoco na interpretacdo da legislacao
tributdria pela decisdo recorrida, especialmente por for¢a do precedente invocado.
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Talvez, melhor delimitando a matéria, seja necessdrio repisar que o debate, por
meio de paradigma puro, é compreender a natureza do vicio de nulidade (se formal ou material)
que acometeu langamento substituido em contexto de peculiar controvérsia sobre domicilio fiscal,
inclusive envolvendo o Poder Judiciario.

Como ponderado alhures, o caso fatico-juridico estd no ambito de discussdo
envolvendo a decadéncia de langamento substituto em razdo da natureza do vicio (se formal ou
material) da nulidade que acometeu o langamento substituido. O lancamento substituido
tangenciou debate sobre cerceamento de defesa em razao de arbitramento utilizado como técnica
de apuracdo de bases tributaveis, por isso declarado nulo, o que ocorreu em razao de erro no
domicilio tributdrio do contribuinte, fiscalizando-se em local diverso daquele que conteria a
documentacdo efetiva a ser analisada.

Ocorre que, durante a acao fiscal, houve controvérsia, inclusive no ambito do Poder
Judicidrio, sobre o domicilio fiscal eleito pelo sujeito passivo, tendo a autoridade langadora optado
por considerar o domicilio fiscal que, a época, tinha sido reconhecido como tal pelo Poder
Judicidrio, posicdao que, posteriormente foi alterada, em razdo de julgamento de apelagado civel.

Logo, vé-se que por peculiar situacao reconheceu-se, posteriormente a lavratura do
ato, a nulidade do lancamento substituido.

O Acérdao n2 9202-01.430 (decisdo da CSRF que manteve a nulidade do langamento
substituido) bem esclarece o contexto:

Para melhor elucidagdo da controvérsia, transcrevo trecho do relato
contido no Acérdao da Apelagdo Civel n? 2003.51.01.022430-0 da Sétima Turma
do Tribunal Regional Federal da 22 Regido, de relatoria do desembargador Sérgio
Schwaitzer:

Trata-se de recurso de apelagdo interposto por MI MONTREAL
INORMATICA LTDA em ataque a sentencga proferida pelo MM. Juizo
da 192 Vara Federal desta Cidade, nos autos de agdo sob
procedimento ordindrio movida pela ora Apelante em face do INSS.

A espécie foi sumariada pelo ilustre sentenciante nos seguintes
termos:

"MJ. MONTREAL INFORMATICA LTDA, qualificada na inicial, ajuiza
a presente acdo em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a declaragdo de que o domicilio fiscal da
autora é o local de sua sede, situada na Rua Capitdo Jorge Soares,
n2 4 - Rio da Flores - RJ. Postula, ainda, seja determinado que
seus requerimentos sejam recebidos e processados pela Geréncia
Regional de Arrecadagao e Fiscalizagao de Volta Redonda, ao qual
o Municipio de Rio das Flores esta vinculado, e, ainda, que todos
os atos administrativos praticados pelo réu sejam provenientes
da referida Geréncia Regional de Volta Redonda.

Como causa de pedir, alega que tem sua sede fixada na Rua
Capitdo Soares, n? 4, no Municipio de Rio das Flores, conforme
consta de seu Contrato Social, que foi devidamente registrado.
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Portanto, este é o seu domicilio fiscal, nos exatos termos do
disposto no art. 127, do Codigo Tributdrio Nacional, e esta ele
submetido a fiscalizagdo pela Geréncia Regional de Arrecadagao e
Fiscalizagdo de Volta Redonda. Entretanto, o Réu [a
Administragdo Tributaria] insiste em fiscaliza-la na sua filial,
situada na Rua Sdo José, n? 90, no Centro do Rio de Janeiro.
Sustenta a ilegalidade da atuagdo do réu, que
discricionariamente, elegeu filial para efetuar fiscalizagdo
impedindo-lhe de realizar seus atos administrativos na Geréncia
Regional de Volta Redonda, obstando, inclusive, o protocolo dos
requerimentos de certiddes. Dai o pedido. (...)

Ademais, ha de se salientar que transitou em julgado a seguinte decisdo
judicial: "dou provimento ao recurso para, reformando a sentenca, julgar
procedente o pedido e declarar como domicilio tributdrio da Autora a sua sede,
situada na Rua Capitdo Jorge Soares n2 04, Centro, Municipio de Rio das Flores -
RJ", assim ementada:

"ADMINISTRATIVO - ALTERAGAO DE SEDE — DOMICILIO TRIBUTARIO -
RECUSA PELA ADMINISTRAGAO - ART. 127, §22, DO CTN.

| - Da leitura do caput do artigo 127 do CTN verifica-se que, a
principio, a eleicdo de domicilio tributdrio é prerrogativa do
contribuinte. Se 0 mesmo n3do o elege, passa a Administragao a
avaliar as alternativas legais para sua definicdo, enumeradas nos
incisos do referido artigo. Nesta situacdo, em se tratando de pessoa
juridica de direito privado, tem-se como domicilio tributario, ex vi do
inciso Il, o local de sua sede.

Il - A autonomia que a pessoa juridica possui para definir, em seus
atos constitutivos, o local de sua sede, ndo se confunde com o
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exercicio da faculdade de elei¢cdo do seu domicilio tributario. O § 22
do art. 127 do CTN permite que a autoridade administrativa recuse
domicilio fiscal apenas quando este tenha sido fixado por elei¢do, e
ndao em virtude de mudanca de sede promovida por conta de
alteragao de contrato social da empresa.

Il - Recurso provido."

Como se vé, no presente caso ha decisdo judicial com transito em julgado
gue define o domicilio tributario do contribuinte.

As decisGes proferidas pelo Poder Judicidario tém prevaléncia sobre as
proferidas pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprirem as
determinagdes judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.

Portanto, o tratamento a ser conferido na esfera administrativa ha de se
vincular ao conteudo da decisdo judicial transitada em julgado cuja consequéncia
é sua imperatividade e imutabilidade da resposta jurisdicional.

()
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Observe-se que se ha apelacdo civel dando provimento ao recurso e estabelecendo
novo domicilio tributario é porque, anteriormente, havia uma sentenga de improcedéncia a qual
mantinha o domicilio tributario, que era o observado pela autoridade langadora primeva. Neste
peculiar contexto, entendo que o vicio € meramente formal ndo se vinculando a materialidade do
lancamento, mas apenas a seu aspecto procedimental.

Demais disto, o assunto ndo é novo para este Colegiado, com ligeira distincdo na
composicdo da Turma, a teor do Acérddo n? 9202-011.266, de 21/05/2024 (Processo n2
12045.000426/2007-19), cuja ementa publicada assim se apresenta:

ASSUNTO: CONTRIBUICCN)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1996 a 31/12/1998

FISCALIZACAO REALIZADA FORA DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR.
CONSTATACAO DE PREJU{ZO PARA A DEFESA. INEXISTENCIA DE JULGAMENTO DE
MERITO. NULIDADE POR ViCIO FORMAL.

A anulagdo do langamento sob fundamento de suposto cerceamento do direito de
defesa do sujeito passivo, por estar a documentacao fiscal exigida em localidade
diversa daquela eleita pela autoridade fiscal lancadora, caracteriza vicio de
natureza formal, uma vez que ndo houve julgamento de mérito e a nulidade nao
afetou a regra matriz da relacdo juridica tributaria, que se encontra devidamente
evidenciada na Notificacdo Fiscal e complementada pelo Relatério Fiscal, que se
fizeram acompanhar dos devidos documentos comprobatérios dos fatos
noticiados.

Dito isto, adota-se, doravante, como razbes de decidir a fundamentacdo
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apresentada pelo llustre Conselheiro Mario Hermes Soares Campos no referido acérdao (9202-
011.266):
Mérito
Sustenta a Fazenda Nacional, que no acérdao paradigma, que se refere a
notificagdo em face da prdpria ora autuada e substituiu outro anulado nas
mesmas circunstancias e motivos aqui tratados (falta de observancia do domicilio
eleito pelo sujeito passivo), decidiu-se que esse tipo de vicio seria caracterizado
como formal, uma vez que ndo foi sequer discutida a materialidade do fato

gerador, dizendo respeito apenas ao procedimento de fiscalizagdo e nao afetando
a obrigacao tributdria.

A decisao recorrida entendeu como descumpridos os comandos do art. 142
do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966),
com cerceamento do direito de defesa da contribuinte, caracterizando assim,
vicio de natureza material, mediante os seguintes principais argumentos:

()
DAS QUESTOES PRELIMINARES

()
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4. Compulsando os autos, verifica-se que a auditoria fiscal realizada no
estabelecimento da recorrente, através do Termo de Intimagdo para
Apresentagdo de Documentos — TIAD (fls 78/80), determinou que a
documentacdo fosse apresentada no estabelecimento 42.563.692/0012-89
situado na Rua S3o José, 90 — 72 andar Centro Rio de Janeiro/RJ e 13
permanecesse até o encerramento da agao fiscal.

5. O contribuinte argumenta que, de acordo com seu contrato social e
outros documentos acostados aos autos, o domicilio tributario estava
situado na Rua Capitdo Jorge Soares, 04 - Rio das Flores - Volta Redonda/RJ.

6. O fisco, por sua vez, tenta afastar os argumentos do contribuinte trazendo
aos autos indicios de prova no sentido de que a empresa elegeu como
domicilio tributario o estabelecimento em que se desenvolveu o
procedimento fiscalizatério, portanto ndo haveria razdo alguma para anular
o langamento fiscal.

7. A questdo foi levada ao Judicidrio. Em consulta realizada sobre o
andamento do processo, constata-se que houve transito em julgado em
favor do recorrente. Com efeito, o Tribunal Regional Federal da 22 Regido
entendeu que os motivos trazidos pela Procuradoria do INSS para justificar a
fiscalizagdo em estabelecimento distinto ao eleito como domicilio tributario
foram insuficientes para a aplicagdo do artigo 127, §22 do CTN. Segue
transcri¢ao do voto vencedor, ementa, acérdao e fase processual:

(...)
EMENTA

ADMINISTRATIVO — ALTERAGAO DE SEDE - DOMICILIO TRIBUTARIO — RECUSA
PELA ADMINISTRAGAO - ART. 127, § 22, DO CTN.

| — Da leitura do caput do artigo 127 do CTN verifica-se que, a principio, a
eleicdo de domicilio tributario é prerrogativa do contribuinte. Se o mesmo
ndo o elege, passa a Administragdo a avaliar as alternativas legais para sua
definicdo, enumeradas nos incisos do referido artigo. Nesta situacdo, em se
tratando de pessoa juridica de direito privado, tem-se como domicilio
tributario, ex vi do inciso Il, o local de sua sede.

Il — A autonomia que a pessoa juridica possui para definir, em seus atos
constitutivos, o local de sua sede, ndo se confunde com o exercicio da
faculdade de elei¢do do seu domicilio tributdrio. O § 22 do art. 127 do CTN
permite que a autoridade administrativa recuse domicilio fiscal apenas
quando este tenha sido fixado por eleigdo, e ndo em virtude de mudanga de
sede promovida por conta de alteragao de contrato social da empresa.

Il — Recurso provido.
ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que sdo partes as acima
indicadas. Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 22 Regido,
a unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2007. (data de julgamento) SERGIO
SCHWAITZER

H 12
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RELATOR
PROCESSO N22003.51.01.022430-0

IV - APELACAO CIVEL (AC/346266) AUTUADO EM 14.07.2004 PROC.
ORIGINARIO N2 200351010224300 JUSTIGA FEDERAL RIO DE JANEIRO VARA:

APTE: MI MONTREAL INFORMATICA LTDA ADV: JOAO LUIZ PINTO DA
NOBREGA E OUTROS

APDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADV: FERNANDO
LINO VIEIRA

RELATOR: DES.FED.SERGIO SCHWAITZER — 72 TURMA ESPECIALIZADA
LOCALIZAGAO: BAIXADO Em 07/12/2007 - 12:40

Baixa Definitiva Remetido a(o) A(O) Décima Nona Vara Federal do Rio de
Janeiro (GR 00/0162527)07/0162527 Em 27/11/2007 - 12:40 Transito em
Julgado

DATA DO ULTIMO PRAZO: Em 05/11/2007 - 16:44 Recebimento NA(O)
SUBSECRETARIA DA 72 TURMA ESPECIALIZADA”

8. Considerando a decisdo judicial, temos como assegurado que o domicilio
tributario da empresa recorrente é a sua sede, situada na Rua Capitdo Jorge
Soares n2 04, Centro, Municipio de Rio das Flores — RJ, conforme defendido
em suas razdes recursais. Portanto, esta eivado de nulidade o langamento
fiscal em seu nascedouro.

9. E o prejuizo para a defesa do contribuinte é patente, uma vez que a
documentacdo fiscal exigida estava em localidade diversa daquela eleita
pelos auditores, o que certamente dificultou a sua apresentagdo para o
fisco.

(..))
DO ViCIO MATERIAL

15. Entende-se por vicio formal aquele relacionado aos requisitos objetivos
para a validade do langcamento. Diz respeito a exigéncias legais pré-
estabelecidas para o ato administrativo. Por outro lado, vicio material esta
diretamente relacionado a prépria matéria tributada pela autoridade
administrativa. Envolve questGes relacionadas a interpretagdo das normas
juridicas, situacdo fatica apurada pela fiscalizagdo, dados contdbeis, etc.

16. O vicio material diz respeito a prépria obrigagdo tributaria e ndao aos
requisitos burocraticos exigidos ao langamento.

17. Destarte, ao analisar o voto condutor, observa-se que as alegagGes ali
trazidas referem-se a impossibilidade do contribuinte de apresentar sua
defesa, ensejando, por consectario, a nulidade do auto por vicio material,
consubstanciado nos artigos 142 e 173, |l, do Cddigo Tributario Nacional.

(...)

20. Forma é requisito de validade através do qual o ato administrativo,
praticado porque o motivo que o deflagra ocorreu, é exteriorizado para a
realizacdo da finalidade determinada pela lei. E quando se diz
“exteriorizagdo” devemos concebé-la como a materializagdo de um ato de
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vontade através de determinado instrumento. Dai temos que conteldo e
forma ndo se confundem: um mesmo conteuddo pode ser veiculado através
de varios instrumentos, mas somente sera valido nas relagdes juridicas entre
a Administragdo Publica e os administrados aquele prescrito em lei. Sem se
estender muito, nas relagdes de direito publico a forma confere segurancga
ao administrado contra investidas arbitrarias da Administragdo. Os efeitos
dos atos administrativos impositivos ou de império sdo quase sempre
gravosos para os administrados, dai a exigéncia legal de formalidades ou
ritos.

21. No caso do ato administrativo de langamento, o auto-de-infragdo com
todos os seus relatdérios e elementos extrinsecos é o instrumento de
constituicdo do crédito tributdrio. A sua lavratura se da em razdo da
ocorréncia do fato descrito pela regra-matriz como gerador de obrigacdo
tributaria. Esse fato gerador, pertencente ao mundo fenoménico, constitui,
mais do que sua validade, o nucleo de existéncia do langamento. Quando a
descricdo do fato ndo é suficiente para a certeza absoluta de sua ocorréncia,
carente que é de algum elemento material necessario para gerar obrigacao
tributaria, o lancamento se encontra viciado por ser o crédito dele
decorrente duvidoso. E o que a jurisprudéncia deste Conselho denomina de
vicio material:

()

23. O que ndo parece razoavel é agrupar sob uma mesma denominacao,
vicio formal, situagGes completamente distintas: duvida quanto a prdpria
ocorréncia do fato gerador, equivocos e omissGes no dispositivo legal, da
data e hordrio da lavratura, identificagdo do sujeito passivo.

()

25. Ambos os vicios, formal e material, desde que comprovado o prejuizo a
defesa, implicam nulidade do langamento, mas é a diferenca esclarecida
acima que justifica a possibilidade de langamento substitutivo a partir da
decisdo apenas quando o vicio é formal, pois ndo ha duvida no langamento
de que o fato gerador existiu.

26. O rigor da forma como requisito de validade gera um grande nimero de
langamentos anulados. Em fungdo desse prejuizo para o interesse publico é
que se inseriu no Codigo Tributario Nacional (CTN) a regra de novo prazo
para contagem de decadéncia a partir da decisdo, a fim de realizagdo de
lancamento substitutivo ao anterior, quando anulado por simples vicio na
formalizagdo.

27. De fato, forma ndo pode ter a mesma relevancia da existéncia do fato
gerador. Ainda que anulado o ato por vicio formal, pode-se assegurar que o
fato gerador da obrigacdo ocorreu e que esse fato existiu e continua
existindo, diferentemente da nulidade por vicio material.

28. Nao se duvida da forma como instrumento de prote¢do do particular,
mas nem por isso ela se situa no mesmo plano de relevancia do conteudo.

(...)
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30. Por fim, diante de todo o exposto e uma vez transitada em julgado a
sentenga reconhecendo que o domicilio tributario é o estabelecimento
centralizador do recorrente, situado na Rua Capitdo Soares, 04 Rio das
Flores Volta Redonda/RJ, somente resta a este 6rgdo administrativo julgador
acatar a decisdo judicial e, conseqlientemente, anular o langamento por
vicio material. Restando, portanto, prejudicado o exame de mérito.

Na situacdo ora sob analise, o motivo da decretacdo de nulidade do

lancamento baseou-se em suposta impossibilidade do sujeito passivo apresentar

sua defesa, por ser sido efetivado o procedimento de auditoria fiscal e solicitada a

sua documentacdo em estabelecimento da prépria empresa, mas distinto do

centralizador.

A precisa definicdo da natureza de eventuais vicios e sua caracterizagao

como formais ou materiais é tema objeto de amplos debates neste Conselho,

assim como na literatura especializada. Pela pertinéncia ao deslinde ao presente

caso, peco vénia para parcial reproducdo dos fundamentos do Acérdio 9202-

004.329, desta 22 Turma da Camara Superior, de relatoria do Conselheiro Heitor

de Souza Lima Junior, analisando a matéria atinente a natureza do vicio:

()

c) Quanto a natureza do vicio:

Aqui, de se notar que o voto vencedor do Acdrddo guerreado é bastante
claro em estabelecer que a falta de exposicdao clara e objetiva dos fatos
geradores no caso sob andlise violou os principios constitucionais do
contraditério e ampla defesa, ferindo também o devido processo legal. No
entendimento do recorrido, em sendo afrontado principio constitucional, o
langamento fica maculado como um todo, dai se caracterizando a
ocorréncia de erro material, verbis:

(...)

Quanto a distin¢do entre vicio formal e material, alinho-me aqui a corrente
que os distingue baseado nas nog¢bes de norma introdutora e norma
introduzida, de licdo de Paulo de Barros Carvalho e muito bem resumida
pela Conselheira Celia Maria de Souza Murphy, no ambito do Acérd3do
2101-002.191, de lavra da 12 Turma Ordinaria da 12 Camara da 22 Secdo de
Julgamento e datado de 15 de maio de 2013, expressis verbis:

"(...)

O tema dos vicios material e formal estd intrinsecamente relacionado com o
processo de positivagdo do direito.

Tomamos por premissa que o direito positivo é um sistema de normas,
regidas por um principio unitdrio, no qual normas juridicas, seus elementos,
relacionados entre si, sdGo inseridas e excluidas a todo instante. As normas
juridicas sdo inseridas no sistema do direito positivo de acordo com regras
que o préprio sistema produz. E uma norma que estipula qual é o drgdo
autorizado a inserir normas no sistema do direito positivo e qual o
procedimento para que isso se faga.
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Toda norma juridica introduzida no sistema do direito positivo o é por meio
de uma norma introdutora. As normas sempre andam aos pares: norma
introdutora e norma introduzida, tal como leciona Paulo de Barros Carvalho.

A norma introdutora espelha o seu proprio processo de produgdo; a
introduzida regula a uma conduta (que pode ser, inclusive, a produgdo de
outra norma). Nesse sentido, seguindo os ensinamentos de Kelsen, sGo de
direito formal as normas que cuidam da organizagdo e do processo de
produgdo de outras normas; de direito material sdo as normas que
determinam o contetdo desses atos, isto é, regulam o comportamento
humano propriamente dito. O langamento, norma juridica que é, néo foge a
regra: compde-se de norma introdutora e norma introduzida. Na norma
introdutora fica demonstrado o procedimento que o agente publico,
autorizado a inserir no ordenamento juridico a norma individual e concreta
que aplica a regra-matriz de incidéncia tributdria, seqguiu para produzi-la. A
norma introduzida é a propria aplicagdo da regra-matriz. A primeira norma
trata da forma; a segunda, da matéria.

No langamento, a norma introdutora tem a ver com o procedimento ao qual
alude o artigo 142 da Lei n? 5.172, de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional) e as
normas de Direito Administrativo, que se completa com a norma introduzida,
que efetivamente aplica a regra-matriz de incidéncia.

Feitas essas consideragdes, resta analisar em que ponto se identifica o vicio
do langamento perpetrado no presente processo, se no processo de produgdo
do ato administrativo do langamento ou se na aplicagdo da regra-matriz de
incidéncia tributdria. Se na norma introdutora, trata-se de erro formal; se na
norma introduzida, é erro material.

(..)

A regra-matriz de incidéncia, como ensina Paulo de Barros Carvalho, é norma
juridica em sentido estrito que institui o tributo, e compde-se de antecedente
e conseqiiente. No antecedente, temos os critérios material, espacial e

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

temporal. No conseqliente, os critérios pessoal (sujeitos ativo e passivo) e
critério quantitativo (base de cdlculo e aliquota). Analisamos, a seguir, a
aplicagdo de cada um deles no langamento em debate.

(...)"
()

Comungando com o entendimento acima esposado, tenho que a ocorréncia
do vicio de natureza material se verifica quando constatado erro na norma
introduzida, produzida pela autoridade competente quando da realizagdo do
langcamento, melhor dizendo, tal norma ndo obedeceu aos critérios da regra
matriz prevista nos dispositivos legais aplicaveis ao caso, ndo sendo observadas as
circunstancias materiais da regra matriz de incidéncia tributaria. Situacdao que ndo
se verifica no presente caso.

A exemplo do que consta do acdrddo paradigma, que repise-se, trata de
autuacdo em face da prdpria ora autuada, nas mesmas circunstancias e motivos
aqui tratados (falta de observancia do domicilio eleito pelo sujeito passivo),
decidiu-se que esse tipo de vicio seria caracterizado como formal, uma vez que
nao foi sequer discutida a materialidade do fato gerador, dizendo respeito apenas
ao procedimento de fiscalizacdo e ndo afetando a obrigacdo tributaria. Restou
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consignado naquela decisdo paradigmatica que o 6rgdo de julgamento,
justamente por ter acolhido a preliminar relativa ao domicilio tributario escolhido
pela autoridade fiscal, ndo teria analisado, nem mesmo superficialmente, o fato
gerador da obrigacdo correspondente, a matéria tributavel, o cdlculo do
montante do tributo devido, o sujeito passivo, a penalidade aplicavel, entre
outras circunstancias atinentes ao fato juridico tributdrio, dessa forma, o
acolhimento da circunstancia antecedente ao mérito tornou desnecessario
qualquer julgamento a seu respeito e qualquer analise relacionada as
circunstancias materiais da regra matriz de incidéncia tributaria. Por concordar
com tais fundamentos e também os adotando como razdo de decidir, passo a
parcial reproducdo do Voto do paradigma (acorddo 2402-005.902):

()

Conforme se depreende das decisGes constantes daquele PAF, o 6rgdo de
julgamento, justamente por ter acolhido a preliminar relativa ao domicilio
tributario escolhido pela autoridade fiscal, ndo analisou, nem mesmo
superficialmente, o fato gerador da obrigacdo correspondente, a matéria
tributavel, o cdlculo do montante do tributo devido, o sujeito passivo, a
penalidade aplicdvel, entre outras circunstancias atinentes ao fato juridico
tributério.

Isto é, o acolhimento da circunstancia antecedente ao mérito tornou
desnecessario qualquer julgamento a seu respeito e qualquer analise
relacionada as circunstancias materiais da regra-matriz de incidéncia
tributaria.

O exame de todas as preliminares tratadas no Cédigo de Processo Civil e no
Decreto 7574/11, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal PAF,
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revela um tragco comum: as questdes de tal natureza ndo tangenciam o
direito material controvertido, mas sim dizem respeito a aspectos que
gravitam ao seu redor, sem ter com ele qualquer ponto de interse¢ao.

No tocante ao Cddigo, é assim com a inexisténcia ou nulidade de citagdo, a
incompeténcia absoluta ou relativa, a incorrecdo do valor da causa, a
inépcia da peticdo inicial, a perempgado, a litispendéncia, a coisa julgada, a
conexdo, a incapacidade da parte, defeito de representacdo ou falta de
autorizagdo, a convenc¢do de arbitragem, a auséncia de legitimidade ou de
interesse processual, a falta de caugdo ou de outra prestacdo que a lei exige
como preliminar, a indevida concessdo do beneficio da assisténcia judicidria
gratuita e a existéncia de vicio sanavel.

No regime do PAF, distingue-se claramente a nulidade do exame de mérito,
na medida em que as nulidades dizem respeito a competéncia do agente ou
a preteri¢do do direito de defesa (incs. | e Il do art. 12 do Decreto 7574/11) e
nem mesmo obstam o efetivo julgamento de mérito, quando se puder
decidir em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de
nulidade (§ 32 do art. 12).

Como se vé, todas as matérias elencadas acima estdo proximas do direito
material, tanto que devem ser decididas antes (Regimento Interno do
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, art. 59, e Cddigo de
Processo Civil, art. 938), mas com ele ndo coincidem.

Apenas aquilo que se denomina nulidade por vicio material pode estar
realmente relacionado com o mérito, j4 que esta intimamente ligado a
validade e a incidéncia da lei, e, como o préprio nome sugere, com a
materialidade do fato juridico.

Nesse contexto, e muito embora este Conselho venha tratando o vicio
material como ponto de natureza preliminar, melhor seria chama-lo de
prejudicial de mérito, pois o vicio material atinge a materialidade do fato
gerador.

Vicio formal, como sabido, é macula inerente ao procedimento e ao
documento que tenha formalizado a existéncia do crédito, ao passo que
vicio material é aquele relativo a validade e a incidéncia da lei. Veja-se,
nesse sentido, a doutrina de Leandro Paulsen:

Os vicios formais sdo aqueles atinentes aos procedimentos e ao documento
que tenha formalizado a existéncia do crédito tributdrio. Vicios materiais sdo
os relacionados a validade e incidéncia da lei.

Neste caso concreto, como a decisdo que anulou o langamento substituido
ndo julgou qualquer circunstancia material da regra-matriz de incidéncia
tributaria (ou os elementos do fato gerador), ndo se pode afirmar que ela
tenha declarado e/ou decretado a existéncia de vicio material.

O acolhimento da preliminar naquele PAF implica a anulagdo do langamento
por vicio formal.

(...)

A mesma situagao se verifica nos presentes autos e, curiosamente, no Voto

condutor da decisdao ha expresso reconhecimento de que: “O vicio material diz

respeito a propria obrigagdo tributdria e ndo aos requisitos burocrdticos exigidos

ao langamento.” Merecem ainda destaque os seguintes trechos de tal decisum:

()

25. Ambos os vicios, formal e material, desde que comprovado o prejuizo a
defesa, implicam nulidade do langamento, mas é a diferenca esclarecida
acima que justifica a possibilidade de langamento substitutivo a partir da
decisdo apenas quando o vicio é formal, pois ndo ha ddvida no langamento
de que o fato gerador existiu.

26. O rigor da forma como requisito de validade gera um grande nimero de
langamentos anulados. Em fungdo desse prejuizo para o interesse publico é
que se inseriu no Cadigo Tributario Nacional (CTN) a regra de novo prazo
para contagem de decadéncia a partir da decisdo, a fim de realizagdo de
lancamento substitutivo ao anterior, quando anulado por simples vicio na
formalizagdo.

27. De fato, forma ndo pode ter a mesma relevancia da existéncia do fato
gerador. Ainda que anulado o ato por vicio formal, pode-se assegurar que o
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fato gerador da obrigagdo ocorreu e que esse fato existiu e continua
existindo, diferentemente da nulidade por vicio material.

28. Nao se duvida da forma como instrumento de prote¢do do particular,
mas nem por isso ela se situa no mesmo plano de relevancia do conteudo.

(..)
(...)

Relevante ainda registrar que esta Camara Superior ja analisou diversos
recursos envolvendo a autuada (M| Montreal Informatica S/A) relativamente as
mesmas situacoes ora objeto de apreciacdo, onde de decidiu pela natureza formal
do vicio que ensejou a nulidade dos respectivos lancamentos, tratam-se dos
seguintes Acorddos: 9202-010.225, 9202-010.226, 9202-010.228, 9202-010.229,
9202-010.230, 9202-010.23 e 9202-010.232. Eis a ementa do Acdrddo 9202-
010.225:

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/05/2005
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO.

Demonstrada a divergéncia mediante a indicacdo de paradigma que,
tratando de matéria semelhante decidiu de forma diversa, conhece-se do
recurso especial.

PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA
SEDE DO SUJEITO PASSIVO. ViCIO FORMAL.

Em se admitindo nulo o langamento em razdao de procedimento fiscal
realizado em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como
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domicilio tributdrio, o vicio que ensejou a nulidade ha de ser considerado
como de natureza formal.

Nesses termos, conheco do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade do
langamento por vicio formal.

Neste horizonte, penso que, ao fim e ao cabo, o lancamento primevo era nulo por
vicio formal, porque o langamento de oficio se efetivou em domicilio tributario que se pautava por
orientacdo em sentenca judicial, a qual veio a ser apenas posteriormente reformada para indicar
estabelecimento diverso como centralizador e eleito pelo sujeito passivo como domicilio
tributdrio. A peculiaridade transborda o vicio como de natureza formal.

Sendo assim, com razdo o recorrente (Fazenda Nacional) para reformar o Acérdao
recorrido no sentido de reconhecer que o vicio de nulidade do langamento substituido foi formal,
de modo que nao ocorre a decadéncia no langcamento substituto, por forca do inciso Il do art. 173
do CTN.
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Havendo o respectivo provimento neste capitulo, cabe a devolucdo dos autos para a
Turma a quo, a fim de analisar as demais questdes do recurso voluntario ndo apreciadas por
prejudicialidade e que podem influir na decisdo final quanto o langamento.

Conclusao quanto ao Recurso Especial

Em apreciacdo racional da alegada divergéncia jurisprudencial, motivado pelas
normas da legislacdo tributdria aplicaveis a espécie, conforme relatado, analisado e por mais o que
dos autos constam, em suma, conheco do recurso especial de divergéncia e, no mérito, dou-lhe
provimento para reformar o Acérdao recorrido no sentido de reconhecer que o vicio de nulidade
do langamento substituido foi formal, de modo que ndo ocorre a decadéncia no langamento
substituto, por for¢a do inciso Il do art. 173 do CTN.

Havendo o respectivo provimento neste capitulo, cabe a devolucdo dos autos para a
Turma a quo, a fim de analisar as demais questdes do recurso voluntario ndo apreciadas por
prejudicialidade e que podem influir na decisdo final quanto o langamento. Especialmente,
destaco o capitulo 1I.6) DA IMPRESTABILIDADE DA BASE DE CALCULO (FOPAG.TXT), do recurso
voluntdrio, que pretende a improcedéncia do langamento porque os valores considerados pela
Fiscaliza¢do para base de cdlculo da contribuicGo patronal sGo indevidos, origindrios de erros
decorrentes de vicio no arquivo apresentado a FiscalizacGo, estando corretos e suficientes os
recolhimentos feitos, o que leva a ndo incidéncia de contribuicbes previdencidrias sobre tais
valores.

Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
Dispositivo

Ante o exposto, CONHECO do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito,
DOU-LHE PROVIMENTO para declarar que a nulidade do lancamento substituido foi por vicio
formal e, por consequéncia, afastar a decadéncia do langcamento substituto, devendo os autos
retornarem a Turma a quo para prosseguir com o julgamento das demais questdes do recurso
voluntario ndo apreciadas.

E como Voto.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros
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